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Excelentíssimo Senhor Juiz,

 

Encaminho, em anexo, a Portaria 175/2012-CR, que trata da Correição Ordinária a ser realizada na sede e
Subseções dessa Seção Judiciária.

Informo que serão examinados, em sua totalidade, as ações civis públicas, as ações populares, os mandados
de segurança coletivos, as ações de desapropriação para fins de reforma agrária, as ações de improbidade
administrativa, e as ações criminais com réu preso.

Os demais processos serão solicitados, a cada vara, após análise do seu acervo processual, e serão indicados
com antecedência ao Diretor de Secretaria.                       

No caso dos processos virtuais [Juizados e Turma Recursal], a correição será feita da sede deste Tribunal
via Sistema Creta, no período apontado na referida portaria, limitando-se, a correição presencial, à análise da
estrutura administrativa da vara e Turma Recursal.

Na oportunidade, apresento votos de elevada estima e consideração.
 

VLADIMIR SOUZA CARVALHO
DESEMBARGADOR FEDERAL








